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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA M ICIPAL DE BOM JESUS 
S ecretaria Municipal de As;sistincla Soc,lal 

CONSELHO MUNIC IPAL DOS I>IREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 00 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCfNl'E DE BOM JESUS - PI 

Ao 01 (primeiro) d ia do mês de abri l do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 16:00 
(dezesseis hOr ils) nil Sede da Secretilriil M unicipal de Assistência Social, si tuada na 
Avenida Getóllo Varga.s, Centro, Bom, Jesus - PI, present es a President e do CMDCA LÚCIA 
MARIA TEIXEIRA SANTANA, a vic.e-presldente MARÍLIA ELEUTÉRIA CHA VES CAVALCANTI 
SILVA. 0 $ mem bros Rt GIA APARECIDA ARAÚJO ELVAS, ARIOERSON ALVES DE M OU RA. 
CÍCERO SILVESTRE FERREIRA,, MARIA OE LOVRDES COELHO OE MOURA, ISOLETE COSTA 
RIBEIRO, MARIA OE FÁTIMA ALVES ARNALDO, LEOMAR SALES GUIMARÃES e Dr. BRUNO 
LIMA E SILVA SANTOS- Procurador Mun icipal e OÁRIO MOURA OE SOUSA - Prefeitura 
Municipa l de Bom Jesus, após os devidos cumprimentos, foram in ici ados o s t r .ibalhos, a 
leit ura do editai 01/2019 que trata das eleições do Con,se lho d e Tu t elar, conform e lido, 
feito as devidas correções e aprovado devidam en t e pelos m embros da comissão 
e leitoral especial, será encaminhado a Prefeitura M unicipal para a devid a pub lic-ação no 
Diário da J1ust iça, nada mais havendo, Eu, M anila Eleu téria Chaves Cavalcant i Silva, redigi 
a presente ata, que após lida e rev isada, por todos os presentes será assinada, Bom Jesus 

/ PI, 01 de ab ril de 201.9. ~ 11.~ ~~ ~- .,t 
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Prefelluri. Muoidp a l d • 8 om J e,;011 - PI 
Conselho funid pal do11 Direitos da Crillnfll e do Adole!!cent~ 

Sec"'uria u nicipa l d• A.Mlstfnda Socia l 

PROCE SO SELETIVO E ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE 
CO . SELHEIROS T UTELARES DO MUNICtPIO DE BOM J ESUS 

EDITAL Nº 01/2019 

A PRJi'.SIDENTE DO CONSELHO MU ICIPAL DOS DJREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE BOM .JES . S - P I , no uso do atribuiç,'lo que lhe 4. conferida pela Lei n• 
376'2003, torna público o presie11te EDITAL OE C O NVOCAÇ ÃO párá o Processo de Escolha em 
D~la Unificada para membros do CoMelho Tutelar para o quadriênio 2020/2024,. aprovado pela 
Re:solução Nº 02/2019 que traia da formação da Comissão Elipeclã! Eleitoml, Resolução n• 03/20 19, 
que dispõe sobre os úlOS prepanilórios pru-a o processo de escolha dos membro$ do Conselho Tuuilar 
de Bom J~s e Resolução 04/2019 que díspõe das Condutas Vedadas do l'locesso de E=lna do 
Conselho Tutelar, do CMDCA de Bom Jesus. 

1. DO PROCESSO D E ESCO L HA: 
1.1. O Processo de Es:colba C\tJI Data Vnific..da é disciplínado pela Le.i n• 8.069/90 (Estílruto da 
Críanç e do Adolescente), Resolu9Ao n• 170/2015 do Conselho N íonlll dos Direitos do Criança e 
do Adolcscen1e - CONANDA, assim como pelit Lei Munici.pal n• 376.12003 e ResolllÇilo n• 03/20 19, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Crilll\Çll e do Adolescente de 8çim Jesus, ~dçi ~.olizado 
sob a responsabilidade d<:s!e e fiscalizaç.'lo do Minlst~rlo NbHco; 
1.2. Os membros do Conselho Tt11clar loc:al serão escolhidos mediMle o sufrãg.io un.iver.;al, rumo, 
seueto e facultativo dos eleitores do m unicCpio, cm do!ií de 06 de out ubro de 2019, sendo ({1.M) a 
posse dos deitos e seus rc:spcetivos suplcDtes ocorrerá cm data de ID d e Jan tiro de 2-02D; 
1.3. Assim sendo, como fom,a de dar infcio, rcguJmncnw e mnpla visíbilídade ao Processo de 
E$colha em Dam Uniflcada para membros do Conselho Tutelar para o quatriênio 2020/2024. toro ■ 
públko o presente Edital, nos seguintes termos: 

2. l>O C O NSELHO T UTELAR: 
:u . O Consdho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não j urisdici~. enearreg,:,do peh1, 
soe,edade de ;i;elar pelo cumprimento dos d ireitos da cri anl"' e do adolcscen1.c, sendo oomposto por 
OS (cinco) membros, escolnidos pela conu1nidadle laçai para m~1o de 04 (qootro) nnos, penni1idtll 
01 (w:na) reoondLIÇilo. ,nedlMte novo processo de escolha em íW,t!>ldad" d" escolha com os d"mois 
prctcnd~nt~; 
2.2. Cabe aQ5 membros do Consel.ho Tutelar, asindo de fonna oolegiàde., o exercleio da, t1.u-ibuiçocs 
oontidM nos an. 18-B, par. único ! , 90, §3º, inciso 11, 9S. J3 1, 136, 191 e 194, t~ da L..i n• 
8.069190, obser.tados os deveres e vedações e labeleeiclos por este Diploma, a:ssim eomo pela (,c,i 
Municipal nº 376/2003; 
2 .3. O presenle Processo di> Escolha do,; membros do Conselho Tutelar do Munlclpio de Bom Jesus 
visa preencher as 05 (cinco) va.gas titular, 05 (cinco) supleo1.cs; 
2.4 . Por força do d isposto no ftTI. 5°, inciso li, da ResoluçAo n• 170/201 4, do CONANDA, " 
Càlldidàrunl deverá ser indlvidtldl, n.110 sendo admitída a composlçào de chapas. 

3 . DOS RE.Q !SITOS BÁSIC OS EXIGI DOS DOS C A DIDK íOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELA.R: 
3 .J . l'or força do disposto no art 1:n , da Lei n• 8.069190, e do an. 16, § 4°, da Lei Municipal n• 
37612003, os cnndidotos ll membro do Conscl l:to Tutelar devem preen.c,l:ter, cumulativamente, os 
seguintes rcquiDtos: 
•) Recon.hecida icloneidadc moral; 
b} Idade igual ou superior a 21 (vintc C· um) anos; 
e) Residir w munlcípio de Bom Jesus- PI, há pelo :menos 5 (cin00) anos, devldomente comprovado; 
d} Estar quites com as obrigaç&>s c loi1ornis e no gozo de seus direitos pçlítioo:s; 
e) Estw- quikS com as obri,gações mili~~ (panl ew1didatos do sexo masculino}; 
1) Nt\o ter sido penal iZlldo com destituição da. função de membro do onselM 1\nelar, nos últimoo 
OS (cinco) anos. 
g) Escolaridade mini me. de 2• grau; 
b) aprovação em exam.e (le habilimçllo, promovidt> previamente: às eleições pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Crianç.a e do Adolescente - CMDCA 
3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da eandidan,ra. (A nexo VI 
deste ed itsl) 

4. DA JORNADA D E TRABALHO REM U ERAÇ,\0: 
4 •. 1 .• Os membros do Conselho Tu.telar exewerilo $Wl$ atividades em r,:gimt de dedicação e:J1clu5iva, 
durante o horário previsto no an .. 1.3 da u i Complcmcnlar Municipal nº 001/201:l, para o 
funcionamento do órgão, sem prejuíz0 do atendimento cm regime de plan~sobreaviso, assim 
como da rc:aliíllÇào de outras dilig,focia e taN:füs inerrotes no órg~o; 
4.1. O membro do Conselho Tutelar Titular, no rcgu!nr exercicio de $UA$ atribuições faz j us no 
reoebimento pecuniário mensal no valor de OI (um) salário-mlnimo, conforme prc:ve o 411Jgo 17, 
parágrafo unieo da Lei Municipal n• 376/'2003; 
4.3. Se cieiro para integrar ó Conselho Tulelar o servidor municipol, podem optar entn? o valor da 
remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus ven.c.imcotoo. ficando-lhe garanlidw: 
a) O retomo ao c.argo, emprego óU funçffo 'I"" cxereia, assim que findo o seu mll.tldalo; 
b) A conuige,n do tempo de sen.;90 para todoo os efeil0$ legais, exceto para prom.oçilo por 
merecimento. 

5. DOS JMPEOl:MENTOS: 
S.l. Soo impedidos de, servir no mesmo Conselho iute.lar os cônjuges, companhcirru,, !linda que em 
uni iit, hurno afeliw, 011 parentes em linh reta, oolnteral ou por afi.nidado,. até o terceiro grau, 
inclllllívc, oonfonne pre\'lsto no M . 140, da Lei n• 8.069/90 e art. IS, da Resoluç.ilo n' 170/2014 , cio 
CONANDA; 
S,2. Existindo candidato;, impedidos de al\ll!T num mesm<l Consclb.o Tutelar e que obtenham 
voti,çao sufic.ienle PI"ª figururem entTe os 05 (cinoo) primeiros lugare!I, considerar-se-á eleito 
li<)Uéle que t iver maior vomçilo; o carulidato i:<m,àne:scente será red8$$ificado como seu suplente< 
imediato, a,;sumindo n~ h ipótese de vacância e deS<k que Jlf.o cKÍ$1a impedim.ento; 
5.3. E stendt.~:se o impedimento do consdheiro tutelar cm n: l,ição à autoridade j udicíé.ri,; e iló 

rcpte~n1an1e do Ministério Público oom ntuação na corn~ca de Bom Jesus; 
5.4. B 1arnbórn impedido de se ir1screver oo l'rocc:550 de Escolha unificado o membro do Conselho 
Tmelar que; 
1) tiv.:r s ido cmpo.'iMdo p'1rn o segundo mandato con=utivo até o dfa 10 de j aneíro de 2016; 
b) tiver cxerc:ldo o mandalo, em regime de prorrogaçao, por pcriodo inintcnupto superior a 04 
(quatro) anos e meio. 

6. DA COMISSÃO 1!'.SPECIAL ELEITORAL: 
6.J . O Co.nselho Municipal dos Oireítos d.o Criança e do Adolescentc com ba.e na R.cwlu9Ao 
02/20 19 do dill 28 de março de 2 01 9, cons'titu i a Comissilo Espccilll E leitoral qne se encarrega de 
ori:B"i?Jtr o pro=o de es<:olha dos membros do conse lho Tulelar do Munlclpio de Bom Jesus -
PI. que será composta pelo$ $éguín1es membros: 
L Ma:rllia Eh,utéria Chaves Cavalcanti Silva - R.cp,cscntando o PC>der Píiblioo • Coo:rdenado.ra 
2 . Maria de. Fátima Alves Arnaldo. represenumdo a Sociedade Civil 
3. lso le te Cosia Ribeiro, rc~rcscntando a Sociednde CM1 
4 . Leomar Sales Gu imarães, rq,rcsc.ntando a Soc:ioclade Civil - Q>Ordenooor 
S. Ariderson A lves de Moura, represienumdo o Poder Públic,:, 
6, Rtgia Apar,:cida Araújo Elvas, represen111I1do o PC>der Pilblico 
7. Cícero Sllvo:,tte Fcm:ira, representando a Socicdrulc Cívil 
8. Thayllii Folha Si.lva, representando o Poder Público 
I;.~. Compete lt Cornissilo Especial Eleitoral: 
11) Anali$8l' o~ pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à rclnção dos eandidutos 
in.se:ritos; 
b) Receber as impugnações apr<,scnt..das cunuu c!lndidluos que nllo atendam os requfsi1os e!<igid.os, 
fornecendo proto00lo ao impugnante; 
e) Notificar os C8Jldida1os impugnado.'!, concc,dcndo-lhes prazo plíl1l apresemaç!o de defesa; 
d) Decidi r, em prlmelra lnstancia administraliva, acere,a da impugnação das candidnruras, podendo, 
se nocc:ssário, o uvir teslemunhilS evenmalmeme anolooas, detenni nar a juntad:u de documento,; e 11. 

fflllizaçl\o de ou~ dlligênciat;; 
e) Real izar n:união dc~tinada a dar conhecimento fünruu .i.,. regras da campatllla aos candidatos. 
considerados habil itados ao p leito, que finnarão c01npromi:UO de respeitá.las, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatura, s,:m prejuízo dia. impMi.~ das sanções previstas na. 
legislaçlo loc:ru; 
1) Estímular e facilitar o encaminharncn1o de notícia,;, de fatos que constírurun lliolaçllo das regras de 
campnnlm por pru,e dos enndidtltos ou il sua ordem; 
g) Analisnr e decid ír, em primeira iruttlnc ia adrninislrativa, os pedidos de impugnaçl!O e ou1tos. 
iru:lderlles ooorridos no d ia da votação; 
b) Escofr~ r e divulgar os locais de votaç.!lo e apuração de votos; 
1) Divulgàr, imediammente após a apumção, o resultado oficial da votaç.lo; 
j) otificru pessoalmente o Ministério Pllblico, com a antecOO<lnc,ia devida, de tod!l5 as etapas do 
certame, dias e locais d.e rooniilo e decisões tomftdas pelo colegiad.o; 
k ) Divulgar amplamente o plcí10 à populnçJlo, com o c.uxflio do CMDC/1 e do Poder Exeeutivo 
IQÇ1>I, ~stimulando BQ máximo a participaçllo do• eleitores,. 
6.3. Das decisões da Comissão E.spceial E leitoral cabcnl rc,;iuw à plenário do Conselho Municipol 
dos Direitos da Criru,ça e do Adolescenle, que se reuriiril, em caráter e:>;<raordinário, para d«is!lo 
com o máximo de cclcridnd.c . 

7. OAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7,1. O Procesw de &colha para membros do Conselho Tutelnr ob;,e,-varo o caltndérlo (ANEXO 1) 
a.o pn:scnte Edital; 
7:J.. .. O Conselho Munici pal dos Direitos dá Crinnço e do Adolescence, no uso de suas atribui9Ôes, 
füré publía,r edimis espec!fiCós oo Diário O ficial o u meio equivalente para cada uma das fases do 
processo de escolha de membros do Conselllo Tutelar, dlspond.o sobre: 
•l lnsetiÇõe:1 e eutJ:ego dé docwnentos; 
b) Re]açl!o d• candidatos iMCritol; 
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> -~ Preleltu.ra Municipal d• Bom J·uu, - PI 
Collselho Municipal do, Din,ito, da Cri:auç;t e doAdola ceole 

S«rth oruo ban íci.pal d a AMliltf .,.cl• $()dai 

e) Relaçllo preliminar dos candidatos considmado~ lmbiliu1dos, após a anAlise dos dooume:ntos; 
d) Rclaçoo dcfmi1iva do.li eandl<latOl!I considerados habilitados, após o julgamento de eventuais 
lmpugnoçGes; 
e) R.cali:iação de exame de lwbililaçtlo promovido previamente ás eleições pe lo CMDCA 
(Reallzaçllo dia 07/07/2019 - Local: Escola Municipal Maria Aristeia Figueiredo da Fo=ca. Rua 
Arsênio San100, r,• 93 - Centro} 
f) Dia e locais dAl votaçDo; 
~) ResulLndo prelim inat do pleito. l'ogo após o enocrramcnlQ du apu:r.:.i;ilo, 
b) Resultado final dó pleito, iipós o julgrunemo de c~cntuais impugllaQl)c•; e 
1) Te,rmo de Possie. 

8. DA 1 "RJ ÇÃO/ENTREGA DO DOC M.E l"f fOS: 
8·. 1. A participaç'ão r,o presente Processo de Eseolho cm Dttla Unificada in ic-iar-~e,á pc,la inscn çi!o 
por =io de reqummento impn,sso " S<Yâ efcruad:a no pruw e ruis condi~ estabeleci.das ne,;le 
Edi1ol; 
S.2. A ins,;riÇllO dos candida tos será efetua.la pcsSO@lmcntc na sede do Conselho Municipru dos 
Oirci tos da Criança e do Adole$ce11te de Bom Jesus, à Avenida Getúl io Vargas. n• 4 82 nesta cid,lde, 
das 08:00 às 12:00, Cll(TC o~ dill.$ 05/04/20 19 e 0l/OS./2019; 
8.3. Ao realizar a inscri<;ai:>. o ,;:iondida!Q dcvctá, obri!IJll0Tiwnet1te e sob pena de indcfel'imcoto de 
5WI candidatura. apresenta, original e cópia dos sieguintes d0<:umentos: 
• ) Cartdra de identidade o u d0<::mrtento equivalente: 
b) TltulÓ de eleitor, com o comprovante de votação oujustific.arlva 1111 última eleiçáo; 
e:) Cenid6es neglltiv1111 civeis e criminais e,cpedidas pela Justiça E&-tàdu..J que. co,11provem nllo ler 
sido conde.nado ou .,,,1ar responde,ido, como réu, pela pr!lli ca de i nfraçllo penal, to.dminisimtivo.. ou 
condutn incompntlvcl com a f11U1<;:il0 de membro do Consclho Tutelar; 
d} Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quiUIÇilo com as obrig~s mil.ilaJ'es; 
e) Comprovante de conclusão do ensino médio ou equivalente ao 2• grau; 
1) ComproV1!J1te de Domicilio no Munidpio de Bom J~us, hã pdo me nos OS. (cinco} anos (1 
comprovante do ano de 201 Se 1 comprovimt.e do ano de 2019); 
g) 2 fo1os (3x4); 
8.4. A fnlln ou lnndc,quoçilo de qualquer dos documentos !>l.ima relaeionodoo será imedilmuncrne, 
comunicada ao candidato, que podcnl .supri-la a1é C'l d.au1-limile para irtScnç!o do candidaturas, 
prevista neste Ed ital; 
8 .S. Os doc'Wne,11os deve:rilo ser enm:gucs cm dtias vi~ p!!Jll fé e contrafé; 
8,6., Oocum<11IO$ digi1nlizados senlo considerados v;!Jidos, desde q1,1c lanlWm apr=ntooo,, os, 
o.riginllis ou cxislcn.tes apç,nas ,cm formato digital, 
8. 7 .. Eventuais cn1Javcs à inscrição de candidatlll'llS ou à junll>da d<> docwnCnlOs devem ser 
imediatam<?nlc <meaminhados oo CMDCA e ao Ministério Publico; 
8.8. As informeçôes prestada, e documentos apro$C!nlados por ocasillo da inscrição .sl\o de 10lali 
rcspon&abilidade do c.andidato. 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGn>A: 
9.1 . En«trado o pmm de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleilornl designada pelo 
CMDCA d,;,tuan!.. no pr.u.o de 11 (onu) dias, 11 anoilise dá doeu menta<;Ao eocigide neste Edital, com 
a subsequente public1tçllo d!> "'lnçl!Q dos can,d.idnto~ inscritos; 
9.2. A o:elaçi!o ~ candidatos inscri1os e a doowncmaçAo respcç1iva serdO encrunlnhadas o 
Ministtrio Público pmn cil:ncia, ilté 24/05/2019, após public(l911o ..:ferida no item únttrior. 

10. DA IMPUG l'iAÇ O ÀS CAl'iVLDAT URAS: 
1 O. J. Qualq ucr cidad!!o poclcnl. requerer a impujp]nçllo de cBJ1didú10, nó p rnU> de OS (cinco} dias, 
contados da publicaçllo d a relação dos cm:odid.ntos inscrito.s. cm petiÇilO clévidwncnlé fWJdwnenllidoi, 
l 0.2. f>iJ'l<lo o pre,w mencionado no item supra. o, cilndidútos impugnad.os st:tao no1ificados 
pessoal mente do tcOr da imp~ÇAó nó prazo 03 e 07106/2019, começando, o prutir dé entâo, a 
com:r o prazo de 10 a 14/06/20 19 pmn llpresentáir .$\m defesll; 
10.J, A Comi~ Espoc:inl Eleitornl unál ísunl. o ieo, dús impugnações e defesas apresentadas pelos. 
candidatos, pod~ndo solicitàr a qua.lquer dos inter~s. u..junlãdll de docutnen1.os e o·utrn:S provas 
do al<tgado; 
1 o.,. A Comissão Especial Eleitoral lerá o prazo de 2 1/0612019. COnlild0S do término do proz.o paro. 
oprcscnmçno de defesa pelos Ct\ndida1os impt,gnndos, pnra dec.idír 5õbre ~ impugJlação; 
1 0.S. Concluida • ,málise dttS ímpu311ações, a Comisslio Especial Eleitoral {.m\ pub! icar edital 
con1.endo o reloçtlo preJiminor do, candidatos hnbili tad0$ a participarem de provu de oonheci'mcn1o 
cspccUlcos oom ind.ico.ção de horário cm local; 
10.6. A;; de.::iSôéS do CoiníHilo Especfal Elei10rnl Saerllo ft1ndame111adM, dei devendo ~ r dada 
ei-ê~ia aos jntere:.ssados, para fins de interposiçlo do:s recursos previstos ne:!itc Edital; 
10.7. Das dcds,11,cs da Comis:slo Especial Eleitoral caberá rccunro lt Plenária do CMDCA. no prazo 
de OI • 04/07/2019, oon1udos da d111n d11 p<lblicuç;lo do cdi wl referido no ilem ttnteríor; 
10.8. Esgotado a fase recurs:al. ci Cornissil\o Especial Eleilonil fQtil publicar a relaçllo deliniliva dos: 
candidatos ha.bi lited(ls pera a rcali~ção da prova de oonhccimcnto• espocifioos com imlicnçilo de 
horário e local. remetendo cópia ao Ministério Público~ 
10.9. Ocorrendo flllsidade cm Cfu.nlqu.,. infonnnçllo ou doeume,no 0presentado, s;tja quo.l fo• o, 
l'l'IOmemo em que esta for ddcobcna, o ear1did!a10 será co,:clufdo do pleito, sem prcjulzo do
encaminhamento dos. fatos à autoridade. competente para apuraçfo e a dcvid:a responsabilização, 
legal .. 
10.10. Os in.,cri1os fàrilo prova escrittl sobre a Co~írulçllo da República federa1iva do Bnisil. 
quan10 a mmtria pen.lnente, Lei Federol n• 8 .069/90 - Estatu to d~ Crbu1ça e do Ac!Qk scente - ECA. 
atualizada pela Lei Federal n• 12 .. 6961201.2, e sobre Lei Municipal o• 376/2003, que disp(l<:s sobre,. 
PoHtic.a Municipal de Alendimcmo aos Direilos da Criança o do Adolesocntc, e dn outras 
pfQvidê.ncia,_ 
10.11. O cundidato d=ení oomparcccr ao local dc::sijp!a.do Jlllll'• n rcnliZIIÇiló d4. prOVII e rita com 30, 
(trinta) minutos de ilntccedênei11.. O fecl:Uimcntó dos pon~ ser! !Is 07: 5 Oh. devendo esw.r ml.lDido 
do cnneu, osferog,Afiet, de lima azul ou prett1, pol1olrldo um documento original com fot(l e com o, 
comprovttnt.e dc, Ín5CriÇi!o; 
10.12. O processo seletivo co,mará c:le pro,a es~lta de caráleJ' elin)Joalório com 40 (quarenta) 
q 11estôes objetiv de múltiplM esc-0lh~, cada uma com (05) c inc(l altemati,as, iniciando às 08:00h. 
de;, dia 07 de julho de 20 19. com quatro horas de duração. 
1 O. 13. Os candidatos que ntingjrem 60% (SC!lsenllú p0<' cento) da Prova set5o nabiliuodos paro, 
participarem do processo eleitoral para c:sco l.hn dos Con:se.lhciros Tuleh:m:s:; 
11).14 • . o ulo da realiZ>1Çllo dú prova objc:1iva, ""'ªº fümc:c;idos o C:.deroo de Questões e a Folha de 
Rc:spasta. O "'1Ddid.nto :sómente poderá rctirar•se dil Súlu. d,;, prova levando o Cad~mo de Ques.10es 
no decorrer d11 ú him;; bor& de provo. 
10.15. Ao terminar, o cru1did010 enuegM'á ao fiscal o C~demo de Qu~tõcs o a Folha de Respostas; 
10.16. ' lio sertlo oompulaOOS ques\õe;; ,ílio ivspondidas ou que oontcnham mais de umn resposw o u 
que oontcnhe c,,,.,ndas, ai nda que lcaivcis. 
10.17. Será excluído o candid:alo que: 

a) apresentar-se após o horârio C$!8.belceido para II reoli.1.oçao da prova; 
b) não comparecer â prova, $Cja qwu for o molivo ategndo; 
e) Dão a prcscnmr os documentos e ~ig.idos na alínea b do item l 0.11; 
d) ausen1ar•se da. sala. da prova sem o acompanhamemo de wn fiscal; 
e) se for .surpreendido em comunicaçl'!o com outras pe=as ou util i,.,.ando-$<! de apan, lhos 
eletrônicos, calculadoras, livros, notas ou impn:s.-;o;,;,; 
1) alio devolver integn,J.mm\c. o matcríal $OHcitado; 
g) perturbar, de qualquer modo, a o rdem dos 1mbalh0$; 
l0,18. As questões cvt:ntllBlm ente anulMM .~rllo considerodas com:ms para todos os candidatos; 
10,J9. O gabari10 Séni publicado em edltal, tendo o candid,uo o prazo de 02 (ools) dias para. 
apresenw recurso; 
10.20. Os teeW'SOS serllo enc.amlnhados com as devidas justlficetivru. pllra a Comis~ Elei toral d.& 
CMO Ad<: Bom Jcsus/f>T; 
10,l J. ltrapi1$$W1dO o prou:o recUrtàl, seró. publicado por ediial o resultado da prova escrim. ou. 
seja. a ponnnç!o obtida pel.os candidatos. a brindo-se prazo de 02 (dois) dills pi:r11 m:11r.iQS. 

di=ionados â C-0miss!lo Elei toral do CMDCA de Bom Jc:..-sus/PI. 
10.ll. Acomi,;,;,lo divulgãn\ os c:,;ndid:fl10:; aprovítdos é h.abifüados para pa~ic.ipaç!!o clQ proce.•1:so dC' 
e:soolha por meio de p ubliceçllo do edital Diário Oficial ou meio cqujvalc:,nte . 

I J. DA AMJ>A HA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
11.1. C$c aQ Poder Públioo, 'com ll oolllb<;>raçllo dos órgãos d e impr=sa locais, dar ampla 
dh-ulgação ao Processo de Esoolha desde o momento da p<lblicaçlio do presente Edital, incluindo, 
infonnDÇÕcs quanto oo papel do Conselho Tu.tclar, d ia. horário e locais de voleçào, dentre outr!l5' 
iriformaçõC$ destinadas o nsscgurnr a ámpla partici poÇllO papulru- no pleí10; 
11.2. É vedada II vinculo,;ao pó litico-partidária das candidawra&, stja atravts da 4'ciicação, no, 
malenal de propagm,du ou i~erções na m idia, de legendas de partidos polltic:os.. sím bolos, slogans, 
nomes ou fotografias de pessoas que, direra ou lndiretame:ntc, denotem tal vinculação; 
11.3. Os cru1didatos poden!o dar inicio à campanha eleito.nil após a publicaçã<:> da relação dcfmi1 iva 
dos candidatos habitilados, pn:vi~ra no item J 0.8 deste Edital; 
11 ,4. A propaganda eleitoral .,,,: vias e logradouros públ ioos observar!, por analog.ia, os limites 
impo.io, pela l.egisl0.Çlio clei1oml e o Códiso de Po:nums do Mu11i.clpi.o, gnrnmindo igualdade de 
corxlições a todos os cai1d ida1<>s; 
11..5. Os candidatos pode rão promover os su115 candidaturas j unio n e lcitore , por meio de debntes, 
é r1trevi~111.~ e di $triblliçãn de pwtfletos, desde que do CllU.~m dano ou perrutbem 11 ordem públicn, 
o u pnrticulM: 
lt .6 . As instituições póblicas ou particulares (escolas, Câ.m.ara de Vereadoies, rádio, igrejas e«:.) 
que tenham interesse em promover debates com os candidatos de verão formalizar convite a todos 
aqueles que estiverem aptoll a concorrer ao cargo de membro do Conselheiro Tutelar; 
U .7. Os debales deverão ler regulamento próprio, a ser apresentado pelos ol'gllllÍzadorcs lodos o 
panicipames e à Com issão Especial E leitoral designada pclo Conselho M wúcipal dos Direitos dm 
Criança~ do Adolc:scentc: com ix,lo men0$ OS (c;inco) di~ de w tec«lência; 
11 .8. Cabe à Comissão Espeeiol Eleítoral .supc.visiona, a reolizaçêlo dos debntes, zelando pnro que 
sejam propotciomdas iguais opor1unidad,;;; 11 lodos os candidatos Bas suas exposições e ""postas; 
.IJ .!). E: v~dlld!I II propagwid!i, ainda qv.e grawita, por tnciQ dO$ vcicuJ().s d.e oomun.icaç.ilo em geral 
(jomal , mdio ou lclcv i.siio), faixa&, o uldoor.;., camisas:, bonés e outr0s meios MO previstos neste 
Edital; 
11 .10. É dever do cnndidal<.> purtar•Se com urbnoidade d ura nte u campanha e leitoral, sendo vedada a 
propllganda irreal ou in&idiosa ou que promova e.taque pessoal comra os concorrentes; 

11 .11 . Não ,crá prouitído qual<1ucr tipo de prop;i.g;mda no dia da eleiçao. em q ualquer local público 
o u llberto ao p(ibl ico, sendo que a aglorncre.çoo de pés>Oó5 portomdo it1Strume<1tos de propaganda 
caracteriza mnnifesroçllo coleli Vl!, com º'·' sem utili~.nção de V<liculos, 
11.12. A viol&Çao das regras de carnpan.ha importenl na cassoçilo do regisLrO do. candidatura ou 
diploma de posse do candidalo respons1ivcl. após a instewaçllo de prOOédimento oominis1n11h•o no 
qual scjn gmnntldo ao candidi>to o exemcio do contraditório., da ampla defesa 

1.2. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CON ELHO TUTELAR: 
12.l. A el.eiçllo para os membros do Conselho Tu.teler do Município de Bom Josus ... ali=- o-a no 
dill. 06 d e O'latubro d e 2 0111, das 08h às 17h, conforme previsto no llrt. 139. da Lei n• 8.069,190 e 
Resoluçao n• 15212012, do CONANOA; 
lZ.Z. A ,-otaçllo deverá OCOlft<T prefonmcialmontc, cm umas e lclronicas cedidos pela Justiça 
Eleitor.ti, observadas llS diipo,iç(k,, d.e,, resoluções aplicáveis cKpc:didll.s pelo Tnb w:u,I Superior 
Eleitoral e Tribnnal Regional E.leitoral do lado do Piauí; 
U.3. A, cédula.~ pera votaç.llo manual scrilo elabórados pela Comissll.o do Especial E leHoral, 
!'dotando parâmetros similares aos cmpregádos peln Jusli.c;a Eleitoral em sua confecção: 
12.4. Nas cabi.ne.s de votaçAo .scrllo fixadas listas com rel~çllo de n.omes. codinomcs, folos e númc:ro 
dos candidatos a memb,o do Conselho Tutelar. 
J l .5. As mesas rccep1oras de vo1.o. d.-.•crào lavrar aw segundo .modelo íomccido pela Comissão 
E.spccial Eleitoral, nos qullls serilo registradas evenluais intercomlncias oconidns no dio. dll. votàÇllO, 
além do nwncro de eleitores votarltes em eada 1,1rnn das umas; 
12.6. Após a id~1ui!ícaç,'l.e>, o eleitor essiuará a lism de prC$Cnça e procedera a "otai;ãó; 
12.7. O eleitor q u.e nâo souber ou nfto puder a$$iruir, usen\ a irnJ>rd5'i!O digjtlll como forma de 
idenlllico.çllo; 
l :Z..S. O cloiwr podenl votar c,m ªJ><'"llS um candidato; 
U..9. No caso de , ·omç!o manual. votos em mais d.e um candida10 ou que con1enham rasuras que 
n~o permilam aferir a vontade do c:.lcitar :se<ãó anulados, devendo se:r colocs.do em envel.ope 
separado, -conJOnne provi~lo m,> re,gul ame.nlo da tl-eiçao; 
J2, IO, Sem também ·considerado tnvi\lido o volo: 
a ) cuja cédula oontcnha mais de O 1 (wn) cnndid.,uo iiMintll.ado; 
b) cuja cédu la nilo estiver rubricada pelos mcmbrocs dd mesa de vomçllo; 
ç) c.uj• cb!ula nãQ corre,1xmdc:r ao modc:lo oficial, 
d) que t ivçr o si,:lJo violado. 
J2. l L Efeluarla a apuração, ser.llo considerados eleito. os 05 {cinco) candidalos mais voUldoo, 
:re-.s$811vsda a ocorrência de alguma das vedações legais w:ima. referidas, sendo os demais candidatos. 
con-,idcrntlos :iUplcnte-s. pc:lo ordem de votu.çào i, 
12.12. Em caso de empate na volilçãô, ressalvada o. exist~ncJ.a de ou1ro cri1ério previsto na Lei 
Municipal local, seró. considerado e leito o =didalo çom idade mai$ e lovada. 

13. DAS VEDAÇ ÕES AOS CANDWATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA, 
13.1. Conforme previsto no att. 139, §J•, da Lei o• 8.06911>0, e Resolução Múnicipal n• 04/2019, 
que dispões sobre as condutas ved:>das aos(às) car,didatos(as) e rc:speotivo,;(es) fioo, dwilnl<: o 
Processo de Escolha dos Me.mbros do(s) Conselllo(s) 1\ltelar(cs) e sobre o procedimento de :sllll 
apuração; é vedo.do ao candidato doar, ofereeer, promcler ou cnln:gnr ao eleitor bem ou vilnwgem 
pessoal de qwilquer narureiza. inclusive brindes de pcquen.o ,·alor; 
13.2. !';: lrunbém vedfld.a ft pro1ic.a' de col\dútt\s abusiva,s ou d<:sleais que acam::tecn vantagem indevida 
:w Cámlidmto. oomo l\ ~boeít de w:na•• e o transpotte de, eleitores, dcnln:: oulras previstas ná Lc:j n• 
9.504/97 (Lei Eleitom). pois embora n1lo c..rac•teri:tem crime elci1oral, importnm nó viol~o do 
devei' de idoneidade moral que se con.stiurl num d<» n::qui.sito• elementares dM cmdi.da1uras; 
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(Continua na próxima página)

> ---Prefeitura Municipal d• 8om Juu, - PI 
Conselho unicipa.l do, Dinitos da Crianç;, e doAdole,ceole 

S«rehoria 1unícipal da A.s, istf"da S,:,dal 

13.3. Os candldalos que praticarem quaisquer das condutas rela.clonadas nos itens anteriores,. 
durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votaçilo, terão cassado seu registro de 
candidatura ou diploma de posse, sem prejwro da apur.tçilo da 11:,SpOnsabilidade civil e mesmo, 
criminàl, inclusive de terceiros qu.e com eles colaborem; 
13.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir 
pela cassação do registro da candidatura ou diploma de pos~, apÓs a i11S1au:raçilo de procedimento 
administrntivo no qual seja ltllilllllido ao candidato o exerclcio do contraditório e da ampla defesa. 

14, DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
14.l. Ao fi.nal de todo o Processo, a Comissão Espteial Eleitoral encaminhará. rela.tório ao CMDCA, 
que fa1-.i divulgar no Díááo Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidalos 
~Jeitos para o Conselho T utclar e seus rc:spcctivos suplentes, em ordem dccresioeote de votação. 

IS. DA POSSE: 
15.1. A passe dos membros do Conselho Tutel.ar será concedidli pelo Presidente do CMDCA local. 
n.o dia 10 dejaoeiTO de 2020, conforme previsto no art. 139, §2°, da Lei n• 8.069/90; 
15.2. Altm dos OS (cia.co) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo menos, 05 
( ci nC()) suplentes, também o bscrvnda a ordem de votação, de modo u asscg11rar a cooúnuidilde no 
funcloIIil!llento do órgão, em caso de férias, licenças ou impedimentos dos fitulares. 

1 

16. DAS DISPOSIÇÕES FI AIS: 
16-,J, Cópias do presente Edital e demais atos da Comis:são Especial Eleitoral dei.e decorrentes serão 
publicadas, com destaque, nos. órgãos oficiais de imprensa, no sitio eleu6nico da Ptcfeitw-ei 
Mwúcipal de 376/2003, bem como afi.xadas no mural da Prefeitura Muoicipal. da Cãmara de 
Vereadores, na sede do CoJJSelho Tutelar, do Conselho MuniciJllll dos Dilcitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Referend a de A~stência Social (CRAS), Ctnlros de: 
Refe~ncia Especializados de Assistênda Soda.l (CREAS). Postos de Saúde e &,;colas da Rede: 
Pública Municipal; 
16.2. Os caw omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as aormas 
legais contidas m Lei Federal nº 8.069/90 e 1111 Lei Municipal n• 376/2003; 
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidl!OO acompanhar II publicação de todos os ntos, ediltlis 
e comunicados referentes oo p~cesso de esoolho em dom unificada dos membros do Conselho 
Tutelar; 
16.4. É faculiado aos candidatos, por si ou Por meio de represenmntes credenciados perante a 
Comis.são Especial Eleítoral, acompanhar iodo desenrolar do processo de escolha, in.clllindo as 
cerimônias de lacmção dll umas, votação e apuração; 
16.5. Cada candidato poderá cf!!denciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, OI (UIJI) 
represeniante por local de voiação e O 1 (um) representa0te para acompanhar a apuração dos votos e 
etapas prelimUli8rt!s do ceruune,; 
16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se ence!T8111 com o envio de relatório finaJ 
comendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 
16.7. O d.escumprimento das nonnas pn:vu.tas nest~ Edital implicu:á na exclusão do candidato ao 
processo de escolha. 

l'ubllquwe 

ANEXOI 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
Processo de escolha para Conselheiros Tutelares 

Elaboração, aprovação e publicação de Resolução 
pelo CMDCA que regulamentará todo o processo de 30/03/2019 
escolha dos membros do Conselho Tutelar 
Elaboração, aprovação e publicação de Resolução 
pelo CMDCA que tratará das condutas que serão 3010312019 
consideradas vedadas ao longo de todo o processo de 
escolha 
Publicação do edital de convocação 05/04/2019 
Registro de candidarura 05/04/2019 a 03/05/2019 
Análise de ped.idos de re istro de candída.tum 06 a l 7/05/2019 
'.ubli_cação da relação de candidatos 2410512019 
mscntos 

Até 05 (cinco) dias da data 

Impugnação de can.didatura 
da public.1ção da relação 

l de 
candidatos inscritos 

!Notificação dos candidatos ímpugnados 03 e 07/06/2019 
quanto ao prazo para defiysa 
Apresentação 1 de defesa 10 a 14/(){;/2019 
pelo candidato impugnado 
Análise e decisão 

Até 2l/06n019 
dos pedidos de impugnação 
lnterposiç-ão de recurso 24 a 28/06/2019 
Análise e decisão OI a 04/07/2019 
dos recursos 

: 

Prova eliminatória 07/07/2019 (Domingo) 
Dívulgação do Gabarito 08/07/2019 
Interposição de recurso . 10 e 11 /07/2019 

Publicação dos candidatos habilitados 15/07/2019 
Reunião para finnar compromisso Até 22/07/2019 

Divulgação dos locais 
do processo de escolha (votação) Até 20/09/2019 
Eleição (){;/10/2019 

Divulgação do resultado da escolha Imediatamente após 
apuração 

Posse dos conselheiros 1 O de Janeiro de 2020 

~ 
aotot.------Prefeitul'9 Municipal de Bom Jesu., • PI 

Conselho Municip.al dos Dirtit~ da Crilaça ~ do Adolescente 
S«rt11ri1 Municipal d1 Assistêooi11 Social 

a 

ANEXO D - FICHA DE INSCRIÇÃO r-::1. 
LJ 

FICHA OE lNSCRJÇÃO - l'ROCESSO DE ESCOLHA COl'i'SELHOTUTELAR 
EDITAL"..., 01/l0l9 

NUMERO DA INSCRIÇAO: NOME DO CAND-IDATO(A): 

DATADEN~f[NTO: N' TDl!NTIDADI!: SEXO: F( l M( l 

1'11,MÇAO 1 

PAI: 
MÃE: 
CPF: F.ST ADO CIVIL1 

l!lllDEJU!ÇO: ' BAIRRO: 

Ml'f\lICIJ>IO: ESTADO: 

LOCAl,DI, mABALHO: 

FILHOS: 
' 

GRADUAÇ'AO: 

POSSl.ll ALGUM TIPO DE DllFICIENClA: 1 QUAL? 
( )SIM ( ) NÃO 
TlfULO ILl!llORALt TEL-1:FONI: 

1 

DECLARO QUE ACEITOS TODAS AS l:XIGENClAS ESPEClllCADAS NO EDITAL DE 
l'R0Cf.SSO DE ESCOLHA PARA CONSELHElllOS TUTELARES, llSPON-SABILJZAl\'00-ME 
PELAS AS INFORrrJAN'>!S AOUJ. PRESTADAS. 
LOCAL I DATA: 1 Assluw111 do (1.ndid1to: 
BOMJF.SUS, de de 1019 
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> 
~~ 

Prefeitura Mwúcip11l dt Bom Jesus • PI 
Co sdho Municipal do1 DinitGS dll Cri•n~ e do Adolm:mte 

Sec:retuill MuDi.clp1d d• A$shlklcla Social 

ANEXO UI - REQ ERIME.t"ITO 

H.MA. SENHORA PRESIDENTE DO CONSELHO MUNlÇIPAL. DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO .ADOLF.SCENTE DE BOM JE.<;US-PI. 

REQUERIMENTO 
Eu, 

profissão 
brasileiro (a), Esmdo Ci ~-il 

resldcme e domiciliado à rua 

- - -,---::----,,---=-----:--'' nº _____ bairro - --- ---~ nesm 
cidade de B0Q\ Jesus, Eslado do Pia.ui, portador da o:éduln de iden1idade RG n°' 

SSP/ _ ___ vem pelo preseott< r,;q11erer mui rcspcit.osam.entc de 
-Vossa--S-enho-.- ri.-a,-o_ rcg...,..istro de minha candioralum par~ pleitear uma vaga.junto ao iluslre Conselho 

Tutelar. 
Nestes tennos 
Pede deferimento. 

Bom Jesus PI, ____ de _ ____ de ___ _ 

Re<rllCl'Cnte 

··· ···- ---------- ···············---------·- ----------- -~---·-··------
l'ROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE CO SELHE{RO(AS) 
TllTELARE(S) 
INSCRIÇÃO N" ________ _ 

NOM~----- --+----------- ---
DATA: J 1 
ASSJNATIJRA 00 RESPó SA VEL: ____________ _ 

A EXOIV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 

a) Constituição da República Federativa do Bmil: 
b) Lei Federal n• 8.069, de 13 de Julho de 1990, que ins1irui o Estatuto da Crimça e do 

Adolescente - BCA; 
e) Lei Mwucipal n• 37612003 

ANEXO V 
BIBLIOGRAFIA 

PROVA ESPECÍFICA 

Q) Constituição da República Federativa cio Brasil; 
b) Lei Federal o• 8.069, de 13 de Julho de 1990, ~ institui o E$tatuto da Crianpi. e do 

Adolescenle - ECA; 
e) Lei Municipal n• J 76!2CX13 

ANEXO VI - DOCUMENTOS COMPROBATÓRlOS 

REOUISlTOS DOCVMENTOSCOMPROBATORIOS 
Recon.hecid.a idoneidade moral Deven\ ser comprovada por meio de 

aprescntaç.ão de Certidão de Antecedentes 
Civeis e Criminais, emitido pela Justiça 
Estaduàl. 

Idade iguaJ ou superior a 21 (vinte e um) Requisito que deverâ ser comprovado por cópia 
ano.s; de Carteira de Identidade ou Certidão de 

NIISCimento ou casame-nto, o.presentJlda com o 
ori11inal. 

Residir no Munielpio de Bom Jesus ApresenlllÇllo de comprovante de endereço 
residencial, há pelo menos os (cinco) nnos. 
<Dois Comprovantes wn 2015 eum 2019) 

Estar quites com as obrigaçiões eleitorais e Comprovante de votação da última eleição. 
no gow de !JleQ direitl.>$ wlitiws 
~iar quites com as obrigações milí1ares Reservista 
rnam. caodidatos do sexo m11SOulinol 
Não ter sid.o pcna.liz.:ado oom destituição da Declaração do Conselho de Direitos da Criança 
função de membro do conselho tutelar, nos e do AdolC$éà\lc: de que o candidato não foi 
últimos OS (cinco) anos penalizado com a dl-':Stituiçlo da .funçiló de 

Conselheiro Tutelar 
Escolaridade mínima 2° Grau Certificaclo e Histórico Escolar de conclusão do 

en.sino m6dio ou de curso de oí vel suDCrior 

CNPJ, ~1.522.2'J6/0001-75 
Av. CAndldo Ml!!lndM, 85 - Centro 
64.2EI~ - Bre.sll&lra - ~u, 

Fona/Fu, (lj6)~274,1213 
proi . r;rod-@gtn~il.oom 

A Comlssão Permanen~ de Ucilações, da Prefeilura Mun~ de 8raslelra Estado cio Plau1, na oonlormldade da 
u,i n' a .666193 d(! 21 d(! j.mho d(! 1993, M 61 § ünio(l: 

EXTRATO OE CONTRATO 

PROCESSO A,DMINISllRATIVO ti' 005{2019 
TOMADA DE PREÇO: N"OOS/2019 
OBJETO: (lOntretB~ <lé emprwe par.l o fornéelmenlO cjfj ~!Qr181 <!e ~•ped~. lím~ e ooni;~rno PGr.l e 
PM&llwra unlclpal de Btasi eira. 
DOTAÇÃO ORÇAMENT MIA: 
"Fonte: 001 
l'roi:nma de Trabalho: 04.122.0002.1009.0000 - , 1anutcnçio du Ath·id:adu. 
ho •nima de Trabalho: U.361.0006.102.l.OOOO - fnutcnçio du Ativid:ade5. 
P rognima de Trabalho: 10.301.0009.2.0.37.0000 - , 1.nulençio du Ativid:adu. 
D emento de Despesa: 33.90.JO.OO - llfaterill.l de Consumo. 

VIG,NCIA DO CONTRA TO: >dgorancto O p sente GOl'ltl'a10 por 12(d"OZ8) m8Sé$ após $113 assinatura. 

·CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E CONSUMO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILIEIRA, QUE ENTRE 51 
FAZEM, OE UM LADO, COMO CONT1R.4TAN'l1E, A PREFEITURA MUNICIPAL OE 8'RASILEIRA, ESTADO 00 
PIAUÍ, E, OE OUTRO, COMO CONTRATADA A EM PRESA JOSE MENESES DA COSTA - EPP, BASEADO 
NAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ATO A,UTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS CONTRATA.ÇÕES, QUE SE 
ENCONTRA AUTUADO NO RELATIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇO N' 005/2019, 
QUE ORIGINOU O PRESENTE; CONTRATO Nº 114212019, NO VALOR ESTIMADO EM R$ 82.994,15 (OITENTA E 
DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS~ 

·CONTRATO PARA CONT,V.TAÇÃO DE EMPR.ESA PJIAA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E CONSUMO PARA A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BRASIL.EIRA, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONT1RATAN11E, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA, ESTADO DO 
PIAUÍ, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA MINERINO ME OES DE MELO-ME, BASEADO NAS 
DISPOSIÇõeS CONSTANTE.$ ,co ATO AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS CONTRATAQõES, QUE SE 
ENCONTRA AUTUADO NO RELATIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMA.DA OE PREÇO N' 005/2019, 
QUE ORIGINOU O PRESENTE CONTRATO N" 043/2019, NO VALOR ESTIMADO EM RS 6..816,22 (SEIS MIL 
OITOCENTOS E DEZESSEIS E VINTE DOIS CENTAvosi 

CNPJ: 41 ..SZ2Z36/0001•75 
Av. Cllooldo Me...i-, 85 • Centro 

64.265-000 • Brasllelra - Plaul 
Fonelfu:: (116) 3274-1213 

pn,1.-u-ralllls,nell.00111 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO fli"' 005/2019 
TOMADA DE PREÇO: N" 00õ/2019 
OBJETO: <01llralaç3o ele empresa para o fón,eçlnienl0 de mateJ1al de e~pediente, limpeza e (lOnsumo para a 
Pre' ltura Munlcil)al ele :aras Ira. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
'Fonte: 001 
Prognma de Trablllb.o: 04.lll.0002.2009.0000 - Mllo11Cençf,o du AUvtdade:a. 
Progr&DJJ1 do Trabalho: 12.361 .• 0006.20:Zl.0000-Manuknç:lo duAtividádn. 
Prog,am• de Trabalh.o: 10.301.0009.l037.0000 - Mao111ençAo duAl:lvidade:a. 
Eltmtttto de De:ape,;a, 33.90.30,00 - Maurlal de Comumo. 

VlG!NCIA DO CONTRATO: vlgor.:i11'1do O ~-nr.i con1ra10 j:i)f 12(~) -.-pó$ $1J.I a$$1r,.itura. 

•CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO OE IMAl:ERIAL OE 
EXPEDIEN'TE, LIMPEZA E CONSUMO PARA A PREFEITURA ,MUNICIPAL DE BRASILEIRA, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 1BRASILEIRA, ESTADO DO 
PIAUÍ, E, OE OUTRO, COMO CONTRATADA A ENPRE.SA F DA CONCEIÇÃO SILVA-ME, BASEADO 1NAS 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ATO AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS CONTRATAQÕES, QUE SE 
ENCONTRA AUTUADO NO RELATIVO PROCESSO ADMINIS'IIRATIVO TOMADA DE PREÇO N' 005/2019, 
QUE ORIGINOU O PRESENTE CONTRATO ~ 0U/201 S, NO VALOR ESTIMADO EM R$ 9ll.419,17 (NOVENTA 
E CINCO MLQUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E DE2E.SETE CEHTAVO$). 

·CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATEf\lAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E CONSUMO PARA A PREFEITURA •MUNICIPAL DE B.RASILEIRA, QUE ENTRE SI 
FAZEM, OE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBRASILEIRA, ESTADO DO 
PIÁllÍ, E, OE OUTRO, COMO CONTRATÀDA A EMPRESA LOURENÇO TEIXEIRA - ME, BASEADO NAS 
DISPOSIÇÕES COHSTANTES 00 ATO AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS OOHTRATAQÕES, QUE SE 
ENCONTRA AUTUADO NO RELATIVO PROCESSO ADMINIS'TIRAT1VO TOMADA DE PREÇO N' 005/2019, 
QUE ORIGINOU O PRESENTE CONTRATO~ 0.w:2019, NO VALOR ESTIMADO EN R$ 8.o,w,2$ (OITO MIL E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE CINCO CENTAVOS). 

Briu;llei,.,..PI, 04de 1bril dll 2019. 

&lv.dor Bento 
P1881denle ela CPL 


